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INCORPORAÇÃO AOS ORDENAMENTOS JURÍDICOS DO CHILE E DO PERU 
DO TERCEIRO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE  

COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 38 
 

Montevidéu, em 9 de fevereiro de 2009. 
N° 7-5-Z/02 
 

A Representação Permanente do Peru junto à Associação Latino-Americana de 
Integração e ao MERCOSUL cumprimenta atenciosamente a Secretaria-Geral da 
ALADI e envia, em anexo, cópia da Nota N° 000251, da Direção de Assuntos Jurídicos 
da Chancelaria da República do Chile, pela qual informa que o governo desse país 
cumpriu os procedimentos jurídicos internos para a entrada em vigor do Acordo que 
emenda o “Acordo de Livre Comércio entre o Governo da República do Chile e o 
Governo da República do Peru que modifica e substitui o Acordo de Complementação 
Econômica No. 38, seus anexos, apêndices, protocolos e demais instrumentos que 
foram assinados ao seu amparo, adotado em Lima, em 22 de agosto de 2006”. 

 
Outrossim, a Representação Permanente do Peru encaminha a essa 

Secretaria-Geral cópia da norma legal publicada no Diário Oficial “El Peruano”, de 
quinta-feira, 5 do presente mês, sobre a entrada em vigor da Emenda supra 
mencionada.  

 
Portanto, a Representação Permanente do Peru comunica a essa Secretaria-

Geral que visto que ambos os países cumpriram os procedimentos jurídicos internos 
correspondentes, entraram em vigor o Acordo e sua Emenda, a partir de 1° de março 
de 2009.  
 

A Representação Permanente do Peru junto à ALADI e ao MERCOSUL 
aproveita a oportunidade para reiterar à Secretaria-Geral da Associação Latino-
Americana de Integração os protestos de sua distinta consideração. 
 
À 
Secretaria-Geral da 
Associação Latino-Americana de Integração 
Nesta 
_________ 
 
Nota da Secretaria: 
 
O Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica N° 38 será 
publicado como documento ALADI/AAP.CE/38.3.  
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